
SPED PIS COFINS NOS ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE 

 

Os escritórios que prestam serviços a empresas obrigadas a entrega da EFD PIS COFINS que 

forem fazer a geração do arquivo pelo ConsisaNET precisam ter as seguintes informações 

referente as importações que fazem dos seus clientes para o nosso sistema: 

Quando falamos de informação completa para geração da EFD PIS 

COFINS falamos da combinação: 

  CST +  Base de Calculo + Alíquota  e  Imposto. 

 Importação do arquivo XML das notas fiscais de entradas e saídas tem a informação 

completa para geração da EFD PIS COFINS. 

 

 Importação do EFD FISCAL tem informações de PIS E COFINS nos registros das NOTAS 

FISCAIS C170 porem nos registros dos CUPONS C470 não tem o campo com a 

informação da CST de PIS e COFINS, portanto se importar os registros fiscais para o 

ConsisaNET do arquivo da EFD FISCAL esses dados estão incompletos para 

posteriormente gerar o EFD PIS COFINS. 

 

 A Portaria CAT- 52, de 6-6-2007 não prevê as informações de PIS e COFINS dos 

produtos conforme item 6.5.1.2 Campo 07 – Tabela de Códigos dos Totalizadores 

Parciais. 

Se importar o Mapa Resumo de Caixa do CAT 52 ou da EFD Fiscal que a empresa enviar após 

importação o cliente deve acessar o menu MOVIMENTO > MANUTENCAO TRIBUTACAO 

CUPOM FISCAL e atribuir a CST de PIS e depois de COFINS para os produtos, item por item ou  

por grupo de produtos se esse ultimo classificar tributação de PIS e COFINS. 

Somente após esse processo é que na EFD PIS COFINS serão gerados os registros: C400 C405 C 

481 E C485 

 



E importante resaltar que se o cliente não fizer a manutenção da tributação dos Cupons Fiscais 

o sistema vai gerar a EFD PIS COFINS sem as CST informadas e o PVA não acusa erro. A única 

forma de visualizar que a EFD esta errada é pela conferencia da apuração do PIS E COFINS que 

o sistema gera antes de gerar o arquivo da EFD PIS COFINS. 

 

 

 


